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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Tribunal de Justiça
Corregedoria-Geral de Justiça

Parecer n.º 049.687.077.0062/2024
SCDPA n.º 126.664.958.0887/2024.

DECISÃO

Trata-se de ofício (n.º 59/2024) enviado pelo Sr. Wilians Cezar
Rodrigues, titular do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais de Sanga Putiã, no
qual informa sobre uma suposta falsificação de certidão de registro de nascimento em
nome de Jefferson Brandão Fabris. Anexou ao ofício cópia do documento supostamente
falsificado e o registro do boletim de ocorrência n.º 382/2024-2DP-Ponta Porã, para
investigação do delito.

Ouvida a propósito, a Juíza Auxiliar da Corregedoria-Geral de Justiça,
Jacqueline Machado, manifestou-se da seguinte forma:

Posto isso, considerando os fatos apresentados, homologo o parecer da
Juíza Auxiliar da Corregedoria-Geral de Justiça e determino a notificação de todas as
Serventias Extrajudiciais e os Juízes Corregedores Permanentes deste Estado, assim como
as Corregedorias-Gerais da Justiça dos demais Estados e do Distrito Federal, para que
tomem conhecimento da possível falsificação dos documentos, anexando ao ofício circular
cópia integral deste expediente.

C. Após, arquive-se.



Campo Grande, 06 de junho de 2024

Des. Fernando Mauro Moreira Marinho
Corregedor-Geral de Justiça
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Av. Mato Grosso, Parque dos Poderes, CEP 79031-902, Campo Grande/MS, fone: (67) 3314-1514

Parecer ref. ao doc. SCDPA n. 126.664.958.0887/2024

Trata-se de ofício n. 59/2024, enviado pelo Sr. Wilians Cezar Rodrigues,

titular do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais de Sanga Puitã, no qual informa sobre

uma suposta falsificação de certidão de registro de nascimento em nome de Jefferson Brandão

Fabris. Junto ao ofício, foi anexada cópia do documento supostamente falsificado e o registro

de boletim de ocorrência n. 382/2024-2DP-Ponta Porã, para investigação do delito.

Nessa situação, considero necessário notificar todas as Serventias

Extrajudiciais e os Juízes Corregedores Permanentes deste Estado, assim como as

Corregedorias-Gerais da Justiça dos demais Estados e do Distrito Federal, para que

tomem conhecimento da possível falsificação dos documentos, anexando ao ofício

circular cópia integral deste expediente.

Este é o parecer que submeto à apreciação do Corregedor-Geral de Justiça.

Campo Grande (MS), 02 de junho de 2024

Jacqueline Machado
Juíza Auxiliar da Corregedoria
(assinado por certificação digital)
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de Jefferson Brandão Fabris.




















